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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

ETP.24.01.17.731-01 - DATA: 17/01/2024 

Responsável: PAULO CESAR FERREIRA DA COSTA FILHO 

Categoria: SERVIÇO 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Prestação de serviço de recreação com fornecimento de guloseimas para crianças no atendimento do serviço de 
conveniência e fortalecimento de vínculos, junto a secretaria do trabalho e desenvolvimento social do município de 
acarape. 

CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

O objeto de contratação pública em questão se enquadra na categoria de serviços comuns, conforme previsto na Lei 
14.133 de licitações. Trata-se da prestação de serviço de recreação com fornecimento de guloseimas para crianças, 
com o objetivo de promover o atendimento do serviço de conveniência e fortalecimento de vínculos, junto à Secretaria 
do Trabalho e Desenvolvimento Social do município de Acarape. Este tipo de serviço é considerado comum, pois não 
demanda especificidades técnicas ou especializadas, sendo passível de contratação por meio de licitação simplificada. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A contratação do serviço de recreação com fornecimento de guloseimas para crianças se faz necessária para promover 
o fortalecimento de vínculos e o atendimento do serviço de conveniência junto à Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social do município de Acarape. A realização dessas atividades contribuirá para o desenvolvimento 
social e emocional das crianças, além de proporcionar momentos de lazer e diversão, conforme preconiza a Lei 
14.133 de licitações. 

DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A contratação do serviço de recreação com fornecimento de guloseimas para crianças está prevista no plano anual 
de contratação da secretaria do trabalho e desenvolvimento social de Acarape, de acordo com a nova lei de licitação 
14.133. O objetivo é fortalecer os vínculos familiares e comunitários, promovendo o bem-estar das crianças 
atendidas. 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1. Apresentação de documentação que comprove a regularidade fiscal e trabalhista da empresa prestadora de 
serviço. 
2. Comprovação da capacidade técnica da empresa para realizar atividades de recreação e fornecimento de 
guloseimas para crianças. 
3. Apresentação de proposta técnica e financeira que atenda às necessidades e exigências do órgão contratante. 
4. Garantia de que os profissionais envolvidos na prestação do serviço possuem qualificação adequada para lidar 
com crianças. 
5. Cumprimento das normas de segurança e higiene no fornecimento de alimentos e na realização das atividades 
recreativas. 
6. Apresentação de cronograma de execução do serviço, contemplando horários de atendimento e atividades a 
serem realizadas. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

1. Realizar um levantamento das necessidades e expectativas das crianças atendidas pelo serviço de conveniência, a 
fim de garantir que a recreação e as guloseimas oferecidas sejam adequadas e atrativas. 

2. Elaborar um termo de referência detalhado, contendo as especificações técnicas dos serviços a serem prestados, 
bem como os critérios de qualidade e quantidade das guloseimas a serem fornecidas. 

3. Realizar um processo de seleção de fornecedores, com base em critérios objetivos e transparentes, visando 
garantir a escolha da empresa mais qualificada e capacitada para atender às demandas do contrato. 
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4. Capacitar os servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, a fim de garantir que os serviços prestados 
estejam de acordo com o estabelecido no termo de referência e que as guloseimas fornecidas atendam aos padrões 
de qualidade e segurança alimentar. 

5. Estabelecer mecanismos de acompanhamento e avaliação da execução do contrato, por meio de relatórios 
periódicos de desempenho e visitas técnicas in loco, a fim de garantir a efetividade e a qualidade dos serviços 
prestados. 

6. Definir um plano de comunicação e divulgação do serviço de recreação com fornecimento de guloseimas, a fim de 
promover a participação das crianças atendidas e fortalecer os vínculos com a comunidade. 

7. Estabelecer um sistema de monitoramento e controle dos custos e pagamentos relacionados ao contrato, a fim de 
garantir a transparência e a eficiência na gestão dos recursos públicos. 

8. Realizar uma avaliação de satisfação dos usuários do serviço, a fim de identificar eventuais melhorias e ajustes 
necessários para aprimorar a qualidade e a efetividade do contrato. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para realizar o levantamento de mercado para a contratação do serviço de recreação com fornecimento de guloseimas 
para crianças, a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do município de Acarape deve buscar informações 
junto a empresas especializadas nesse tipo de serviço. É importante identificar fornecedores que atendam aos 
requisitos técnicos e legais estabelecidos pela Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil, garantindo a qualidade e a 
segurança do serviço prestado. 

Além disso, é fundamental realizar uma análise de mercado para verificar a existência de empresas capacitadas e 
interessadas em participar do processo licitatório, garantindo a competitividade e a transparência na contratação. 
Dessa forma, a Secretaria poderá selecionar a proposta mais vantajosa para a administração pública, assegurando a 
eficiência na prestação do serviço de conveniência e fortalecimento de vínculos para as crianças do município de 
Aca rape. 

ESTIMATIVA DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS 

Descrição Unid. Medida Quant 

ANIMAÇÃO DE PERSONAGENS INFANTIS. 
ANIMAÇÃO DE PERSONAGENS INFANTIS, ATRAVÉS DE MONITORES VESTIDOS DE FANTASIAS DE 
PERSONAGENS INFANTIS REALIZANDO RECREAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL DURANTE O EVENTO 
MATERIAL FORNECIDO PELO PERÍODO DA LOCAÇÃO (4 HORAS/DIA) POR DIA DE LOCAÇÃO 
(LOCAÇÃO POR DIA) 

SERVIÇO 1 

LOCAÇÃO DE CARRINHO DE ALGODÃO DOCE 
SERVIDOS EM PALITOS DE MADEIRA DE FORMAS ADEQUADAS PARA O ATENDIMENTO DURANTE 
O PERÍODO DO EVENTO PARA O PÚBLICO DE ATÉ 1 000 (MIL) PESSCAS MATERIAL FORNECIDO 
PELO PERÍODO DA LOCAÇÃO (04 HORAS/DIA) POR DIA DE LOCAÇÃO (LOCAÇÃO POR DIA). 

SERVIÇO 2 

LOCAÇÃO DE CARRINHO DE CACHORRO -QUENTE. 
CONTENDO 01 (UMA) BARRACA PADRONIZADA - DESCRIÇÃO COM 2 (DOIS) MONITORES PARA A 
CONFECÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 1 000 (MIL) UNIDADES DE CACHORRO QUENTE DURANTE O 
EVENTO QUE SERÁ DE ATÉ 4 HORAS POR DIA DE LOCAÇÃO (LOCAÇÃO POR DIA) E 
FORNECIMENTO DE 1.000 CACHORRO QUENTE LANCHE PÃO MACIO Á BASE DE FERMENTO 
SECO MASSA DOCE, ÁGUA, RECHEIO, CATCHUP TRADICIONAL. MOSTARDA. MAIONESE. 
SALSICHA HOT DOG, MILHO VERDE. MOLHO DE TOMATE. BATATA PALHA, TEMPERO 
CONDIMENTADO 

SERVIÇO 2 

LOCAÇÃO DE CARRINHO DE CHURROS 
LOCAÇÃO DE CARRINHO DE CHURROS - CONTENDO 01 (UMA) BARRACA PADRONIZADA. 
DESCRIÇÃO: COM 02 (DOIS) MONITORES PARA CONFECÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 1.000 (MIL) 
CHURROS DURANTE O EVENTO QUE SERÁ DE ATÉ 04 (QUATRO) HORAS POR DIA (LOCAÇÃO POR 
DIA) E FORNECIMENTO DE 1 000 (MIL) CHURROS FRITOS COM MASSA DE FARINHA DE TRIGO E 
RECHEIO DE DOCE DE LEITE E BRIGADEIRO COM CARRINHO, MATÉRIA -PRIMA E MÃO DE OBRA 
POR CONTA DA EMPRESA VENCEDORA COM DISTRIBUIÇÃO DE 1 000 UNIDADES 

SERVIÇO 2 

LOCAÇÃO DE CARRINHO DE PICOLÉ 
CORRIGIDO CARRINHO DE PICOLE PICOLÉS E DERIVADOS SERVIDOS DE FORMA ADEQUADA 
PARA O ATENDIMENTO DURANTE O PERÍODO DO EVENTO PARA O PÚBLICO DE ATÉ 1 000 
PESSOAS MATERIAL FORNECIDO PELO PERÍODO DA LOCAÇÃO DE 4 HORAS POR DIA DIA DE 
LOCAÇÃO (LOCAÇÃO POR DIA) 

SERVIÇO 2 

LOCAÇÃO DE CARRINHO DE PIPOCA. 
CARRINHO DE P/POCA. PIPOCA DOCE E SALGADA. SERVIDAS EM SAQUINHOS DE PAPEL 
ADEQUADOS PARA O ATENDIMENTO DURANTE O PERÍODO DO EVENTO PARA O PÚBLICO DE ATE 
1000 PESSOAS MATERIAL FORNECIDO PELO PERÍODO DA LOCAÇÃO 4 (HORAS) POR DIA DIA DE 
LOCAÇÃO (LOCAÇÃO POR DIA) 

SERVIÇO 2 
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ALUGUEL DE CASTELO INFLÁVEL. 
ALUGUEL DE CASTELO INFLÁVEL - TAMANHO MÍNIMO DE 3,00 X 3,00M COM 2,50M DE ALTURA, LONA 
EM KP1000, SOLDADO E SEM EMENDAS, COM BOMBA (MOTOR) APROPRIADO 110/120V. ( COM 
MÃO DE OBRA DA CONTRA DA PARA OPERAÇÃO DO MESMO DURANTE OS EVENTOS). DURA ÇAO 
DE 05:00H POR EVENTO. 

UNIDADE 1 

ALUGUEL DE TOURO MECÂNICO. 
ALUGUEL DE TOURO MECÂNICO - 01 TOURO MECÂNICO COM BASE INFLÁVEL EM MEDIDAS DE 
5M X 5M, CONFECCIONADO EM LONA TIPO KP 1000. "TOURO "(CARCAÇA), REVESTIDO EM LONA 
TIPO KP1000 DE ALTA RESISTÊNCIA. MOTOR DE MÉDIA DE MÉDIA ROTAÇÃO, COM POTÊNCIA DE 
02 HP, COM CONTROLE DE VELOCIDADE, ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA EM 220V.( COM MÃO DE OBRA 
POR CONTA DA CONTRATADA PARA OPERAÇÃO DO MESMO DURANTE OS EVENTOS) 

UNIDADE 1 

CHUTE GOL 
CHUTE A GOL COM 1 (UM) MONITOR, MEDINDO 4 METROS DE LARGURA X 3 METROS DE ALTURA 
X4 DE PROFUNDIDADE.COM BOAS CONDIÇÕES DE USO,DEVIDAMENTE LIMPOS, SEM 
APRESENTAR DEFEITOS. 

UNIDADE 1 

FORNECIMENTO DE MINI PIZZAS. 
FORNECIMENTO DE MINI PIZZA: ASSADA NOS SABORES: PRESUNTO, MUSSARELA, CALABRESA 
E FRANGO. 

UNIDADE 1000 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO INFLÁVEL TIPO TOBOGÃ INSTALADO. 
LOCAÇÃO DE BRINQUEDO INFLÁVEL TIPO TOBOGÃ INSTALADO, COM 01 MONITOR PARA EVENTO 
DE 08 HORAS:COM MEDIDAS MÍNIMA DE 5,50 METROS DE ALTURA E 4,20 METROS DE LARGURA E 
7,50 METROS DE COMPRIMENTO 

UNIDADE 3 

LOCAÇÃO DE CAMA ELÁSTICA INSTALADA. 
LOCAÇÃO DE CAMA ELÁSTICA INSTALADA ,COM 01 MONITOR, PARA EVENTO DE 04 HORAS DE 
EVENTO:COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 2,00 METROS DE ALTURA E 3.50 METROS DE DIÂMETRO 
ACOMPANHADO DE ESCADA E REDE DE PROTEÇÃO. 

UNIDADE 1 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Descrição Unid. Quant Valor Unit. R$ Valor total R$ 

ANIMAÇÃO DE PERSONAGENS INFANTIS. SERVIÇO 1 908,33 908,33 

LOCAÇÃO DE CARRINHO DE ALGODÃO DOCE SERVIÇO 2 418,33 836,66 

LOCAÇÃO DE CARRINHO DE CACHORRO - 
QUENTE. 

SERVIÇO 2 400,00 800,00 

LOCAÇÃO DE CARRINHO DE CHURROS SERVIÇO 2 410,00 820,00 

LOCAÇÃO DE CARRINHO DE PICOLÉ SERVIÇO 2 398,33 796,66 

LOCAÇÃO DE CARRINHO DE PIPOCA. SERVIÇO 2 361,67 723,34 

ALUGUEL DE CASTELO INFLÁVEL. UNIDADE 1 840,00 840,00 

ALUGUEL DE TOURO MECÂNICO. UNIDADE 1 800,00 800,00 

CHUTE GOL UNIDADE 1 771,67 771,67 

FORNECIMENTO DE MINI PIZZAS. UNIDADE 1000 7,25 7.250,00 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO INFLÁVEL TIPO 
TOBOGÃ INSTALADO. 

UNIDADE 3 700,00 2.100,00 

LOCAÇÃO DE CAMA ELÁSTICA INSTALADA. UNIDADE 1 575,00 575,00 

O setor de compras competente após realização de pesquisas de preços com fornecedores por meio eletrônico (E - 
mail, Banco de preço públicos praticados, sites e links da internet) constatou que o preço médio estimado global para 
esta contratação é de R$ 17.221,66 (dezessete mil duzentos e vinte e um reais e sessenta e seis centavos) . 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta para o objeto de contratação pública consiste na contratação de uma empresa especializada em 
recreação infantil, que ofereça atividades lúdicas e educativas para as crianças atendidas pelo serviço de conveniência 
e fortalecimento de vínculos da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do município de Acarape. Além disso, 
a empresa deverá fornecer guloseimas saudáveis e adequadas para as crianças, de acordo com as diretrizes de 
alimentação saudável estabelecidas pela legislação vigente. Dessa forma, garantimos um serviço de qualidade e que 
contribui para o desenvolvimento integral das crianças atendidas. 
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POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Após analisar o objeto de contratação pública para a prestação de serviço de recreação com fornecimento de 
guloseimas para crianças no atendimento do serviço de conveniência e fortalecimento de vínculos, junto à secretaria 
do trabalho e desenvolvimento social do município de Acarape, concluímos que a contratação é adequada para atender 
a necessidade a que se destina. A oferta de recreação e guloseimas para crianças é uma forma eficaz de promover o 
desenvolvimento social e fortalecer os vínculos familiares, contribuindo para o bem-estar e a integração das crianças 
atendidas. 

Além disso, a contratação desse tipo de serviço também pode ter um impacto positivo na comunidade, ao incentivar a 
participação das famílias em atividades de lazer e promover a interação entre os moradores do município. Dessa 
forma, a iniciativa não só atende às necessidades das crianças atendidas, mas também contribui para a construção 
de uma sociedade mais inclusiva e solidária. 

Portanto, consideramos que a contratação da prestação de serviço de recreação com fornecimento de guloseimas 
para crianças é uma medida adequada e benéfica para o município de Acarape, pois atende às demandas sociais e 
promove o desenvolvimento integral das crianças, fortalecendo os laços comunitários e contribuindo para a construção 
de uma sociedade mais justa e igualitária. 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A prestação de serviço de recreação com fornecimento de guloseimas para crianças no atendimento do serviço de 
conveniência e fortalecimento de vínculos, junto à secretaria do trabalho e desenvolvimento social do município de 
Acarape, pode ser entregue fracionada em lotes para garantir a qualidade e eficiência do serviço. Dessa forma, é 
possível atender de forma mais específica e personalizada às necessidades e demandas de cada grupo de crianças, 
proporcionando uma experiência mais completa e satisfatória para todos os envolvidos. 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O processo de contratação para a prestação de serviço de recreação com fornecimento de guloseimas para crianças 
no atendimento do serviço de conveniência e fortalecimento de vínculos junto à secretaria do trabalho e 
desenvolvimento social do município de Acarape seguirá as fases de alinhamento da demanda, elaboração do DFD 
(Documento de Formalização da Demanda), cotação de preços e elaboração do ETP (Estudo Técnico Preliminar), 
conforme previsto na Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil. O objetivo é garantir transparência, eficiência e 
qualidade na contratação do serviço. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação do serviço de recreação com fornecimento de guloseimas para crianças visa fortalecer os vínculos 
familiares e comunitários, promovendo momentos de lazer e integração entre as crianças atendidas pela secretaria do 
trabalho e desenvolvimento social do município de Acarape. Com a realização de atividades recreativas e o 
fornecimento de guloseimas, espera-se criar um ambiente acolhedor e propício para o desenvolvimento social e 
emocional das crianças, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida e bem-estar das famílias atendidas. 

Além disso, a contratação desse serviço também tem como objetivo proporcionar momentos de diversão e 
entretenimento para as crianças, estimulando a criatividade, a socialização e o aprendizado por meio de brincadeiras 
e atividades lúdicas. Com isso, pretende-se contribuir para o desenvolvimento integral das crianças, promovendo o 
seu desenvolvimento cognitivo, emocional e social, de acordo com as diretrizes da política de assistência social do 
município. 

Por fim, a realização desse serviço de recreação com fornecimento de guloseimas para crianças também tem o intuito 
de fortalecer a relação de confiança e parceria entre a secretaria do trabalho e desenvolvimento social e a comunidade, 
demonstrando o compromisso e a preocupação do poder público com o bem-estar e o desenvolvimentodas crianças 
atendidas. Dessa forma, a contratação desse objeto de contratação pública está alinhada com os princípios da lei 
14.133 de licitações, que preconiza a busca pela eficiência, qualidade e eficácia na prestação de serviços públicos. 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A contratação do serviço de recreação com fornecimento de guloseimas para crianças, no atendimento do serviço de 
conveniência e fortalecimento de vínculos, junto à Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do município de 
Acarape, é viável e atende à Lei 14.133 de licitações. 
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Primeiramente, é importante ressaltar que a contratação desse tipo de serviço contribui para o desenvolvimento social 
e emocional das crianças, promovendo momentos de lazer e interação. Além disso, a oferta de guloseimas pode ser 
um atrativo a mais para a participação das crianças nas atividades, tornando o ambiente mais acolhedor e estimulante. 

No que diz respeito à Lei 14.133, é fundamental destacar que a contratação de serviços deve ser realizada por meio 
de licitação, garantindo a transparência e a igualdade de oportunidades entre os concorrentes. Nesse sentido, a 
elaboração de um edital detalhado e transparente, que estabeleça os critérios de seleção e as condições de prestação 
do serviço, é essencial para garantir a legalidade do processo. 

Além disso, a escolha do fornecedor deve ser pautada na qualidade dos serviços prestados, na capacidade técnica e 
na adequação às necessidades do órgão contratante. Dessa forma, é importante que a empresa contratada tenha 
experiência comprovada na área de recreação infantil e cumpra todas as exigências legais para a prestação do serviço. 

Por fim, é fundamental que o contrato estabelecido entre a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social e o 
fornecedor do serviço contenha cláusulas claras e objetivas, que garantam a prestação adequada do serviço, o 
cumprimento dos prazos estabelecidos e a fiscalização por parte do órgão contratante. 

Em resumo, a contratação do serviço de recreação com fornecimento de guloseimas para crianças atende à Lei 
14.133 de licitações, desde que seja realizada de forma transparente, criteriosa e em conformidade com as 
exigências legais. Dessa forma, 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A prestação de serviço de recreação com fornecimento de guloseimas para crianças no atendimento do serviço de 
conveniência e fortalecimento de vínculos, junto à secretaria do trabalho e desenvolvimento social do município de 
Acarape, pode gerar impactos ambientais significativos. O fornecimento de guloseimas pode resultar em uma grande 
quantidade de resíduos plásticos, como embalagens de doces e salgadinhos, que podem acabar poluindo o meio 
ambiente. 

Além disso, a produção dessas guloseimas pode gerar emissões de gases de efeito estufa, devido ao transporte dos 
produtos e ao uso de energia durante o processo de fabricação. O consumo excessivo de alimentos industrializados 
também pode contribuir para o desperdício de recursos naturais, como água e terra, utilizados na produção desses 
alimentos. 

Uma possível solução para minimizar o impacto ambiental gerado por esse tipo de contratação pública seria a 
substituição das guloseimas por opções mais saudáveis e sustentáveis, como frutas da estação, snacks naturais e 
bebidas orgânicas. Além disso, é importante incentivar a redução do consumo de alimentos industrializados e o uso 
de embalagens biodegradáveis ou recicláveis, para evitar a geração de resíduos plásticos. Medidas como a separação 
e reciclagem dos resíduos gerados durante o evento também são essenciais para reduzir o impacto ambiental. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

A contratação envolve objetos que não estão diretamente relacionados, mas que são interdependentes para o 
sucesso do projeto. 

Acarape-CE, 5 de Abril de 2024. 

(kixixtoJ huvticA, , 06,,..e&slu_ktfliko 
PAULO CESAR FERREIRA DA COSTA FILHO 

Secretário(a) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

https://transparencia.acontratacao.com.bripmacarape/etp 
CHAVE: 731c83db8d2ff01bdc000083fd3c3740 
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